
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
 

ESCLARECIMENTO 7 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 22/2024 

 
Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos acerca 

do Edital de Pregão Eletrônico n.º 22/2024, que tem por objeto a aquisição parcelada, 

por meio de ata de registro de preços, de Mini Desktop, notebooks corporativos, 

monitores, Workstation corporativo, Workstation Engenharia, Workstation Apple com 

Monitor Pro Display XDR, Workstation Apple com Monitor Studio Display e iPad Pro 13” 

com acessórios, conforme requisitos técnicos constantes no Termo de Referência, 

Edital e seus anexos, nos termos seguintes, já com as respectivas respostas das 

unidades técnicas (Diretoria de Tecnologia da Informação, Diretoria de Comunicação 

Social, e Diretoria Administrativa): 

 
Prezados, boa tarde! 
Segue questionamentos de forma tempestiva: 
 
Pergunta 01 – Edital solicita: 
 
3.5.2 Possuir no mínimo 64 (sessenta e quatro) GB de memória padrão DDR5 4000Mhz, distribuído em 
02 (dois) módulo de 32 (trinta e dois) GB de memória removível;  
3.5.3 Possuir no mínimo 02 (dois) slots de memória livre para expansões futuras;  
3.5.4 Tipo ECC (error-correcting code); 
 
Questionamos: 
 
 A Workstation da Dell ( Precision 3680) que será ofertada para este item, possui ECC apenas nos 
módulos de 16GB, entendemos que para manter 2 slots livres para futuras expansão será aceita 2x32Gb 
sem ECC. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: Não está correto. Conforme indicado no edital, as memórias devem possuir ECC, pois 
trata-se de um controle necessário para a execução das aplicações de engenharia, que requerem alta 
confiabilidade e correção de erros. 
 
Pergunta 02 – Nos itens 01,02 e 03,  é solicitado que o equipamento deverá ser entregue com imagem 
do sistema operacional padrão customizada pela CONTRANTE. 
 
Porém não é solicitado no ITEM 06 (Mini Desktops), está correto ou o item deverá ser entregue com 
imagem do sistema operacional customizada pela contratante também? 
 
RESPOSTA: Sim, o entendimento está correto. Deverá ser entregue pela CONTRATANTE imagem 
customizada do sistema operacional para os mini desktops. 
 

 
Diante do exposto, esclarecem-se os questionamentos, mantendo-se 

inalterado o Edital. 

 

O inteiro teor do presente Pedido de Esclarecimentos ao Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 22/2024 será disponibilizado no Portal de Licitações e Contratos do 
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TCEPR, bem como no site www.gov.br/compras, para ciência de todos os 

interessados. 

 

 

SLC, em 17 de Janeiro de 2025. 

 

MARIANA LEITE BADO 

Pregoeira 


